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D E C R E T O N9 3.458
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUAS E 
AVENIDAS.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo le - As ruas 17, 20, 21 e 22, localizadas no Conjunto 
Habitacional "Pe. Gabriel Hiran de Oliveira", Bair 
ro Aterrado, Cecap, neste municipio, passam a deno 
minar-se, respectivamente:

RUA 71NTONIO MALERBA (TONICO);
RUA PASTOR SAMUEL RODRIGUES DOS SANTOS;
RUA JOÃO BOSCO FERREIRA LEITE;
RUA NELSON AUGUSTO CABRAL.

Artigo 2e - A avenida "B", situada no Conjunto Habitacional 
"Pe. Gabriel Hiran de Oliveira", Bairro Aterrado , 
Cecap, nesta cidade, fica denominada AVENIDA 
LORENA.

Artigo 39 - As despesas decorrentes da execução do presente De 
ereto, correrão por conta de dotações consignadas 
no orçamento vigente.

Artigo 4S - Este Decreto entrai^ em vigor na data de sua publiL 
cação, revogadas as disqposições em contrário.

P.M. de Lorena, 28 de fev>i:;eiro de 1997.
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